
 

 

  

 

 

Provisão de Nomeação de Vigário Paroquial 

 

 
Fazemos saber que, em virtude das necessidades espirituais, pastorais e administrativas da 

Paróquia Catedral NOSSA SENHORA DE FÁTIMA em Paulo Afonso-BA. 

 

Tendo ouvido o Vigário Forâneo e o Conselho de Presbíteros, considerando a reta doutrina, as 

qualidades e aptidões, que tornam idôneo o Revmº PE. JOSÉ NEMÉZIO ALVES TEIXEIRA 

FERREIRA. 

 

Havemos por bem nomeá-lo em conformidade com cânon 545 § 1 e § 2 do Código de Direito 

Canônico, VIGÁRIO PAROQUIAL, da referida Paróquia, outorgando-lhe todos os direitos e 

deveres inerentes ao cargo que lhe é confiado, até que mandemos o contrário.  

 

Recomendamos-lhe vivamente que exerça o seu ministério de acordo com as normas canônicas, 

as orientações do Magistério e as diretrizes pastorais desta Diocese, zelando especialmente em: 

 

 

 

1. Colaborar com o Pároco no exercício de sua missão pastoral. 

 

2. Informar regularmente ao Pároco sobre suas atividades e eventuais iniciativas pastorais, 

testemunhando comunhão com o mesmo no exercício de seu ministério.  

 

3. Cultivar a fraternidade nas comunidades que exercerá seu ministério, acolhendo e 

servindo com afabilidade todas as pessoas que recorrerem ao seu serviço. 

 

4. Servir ao povo de Deus no Ministério de Palavra, em comunhão com o Bispo e seu 

presbitério. (cf. Cân. 757). 
 

 

 

 

 

 

Dom Guido Zendron 
 



 

 

 

 

 

5. Pregar em qualquer lugar a não ser que se exija uma licença expressa. (cf. Cân. 764). 

 

6. Ministrar o Batismo e assistir Matrimônio (cf. Cân. 861 e 1108). 

 

7. Ministrar ordinariamente a Sagrada Comunhão. (cf. Cân. 910). 
 

 

 

Dada e passada na Cúria Diocesana de Paulo Afonso, Sob Nosso Sinal e Selo de Nossas Armas, 

aos 10 dias do mês de agosto do ano de 2022. Na Festa do Mártir São Lourenço. 

 

Esta Provisão seja lida por ocasião da apresentação e transcrita no Livro de Tombo da Paróquia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dom Guido Zendron 

(Bispo da Diocese de Paulo Afonso) 

 

 

 

Eu transcrevi, arquivei e dou fé. 

 

 

 

Pe. Marcilio Reis dos Santos  

(Chanceler da Diocese de Paulo Afonso) 

 

 

 

 

 

 


